
PORTARIA Nº 677/2026
“Concede licença para tratamento de saúde.”
O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ANANÁS,  ESTADO DO TOCANTINS,  no  uso  de  suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO  o  pedido de Licença para tratamento de Saúde solicitado via Requerimento
Diverso pela servidora efetiva a Srª. MARIA EUNICE MALAQUIA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo
de GARI, com lotação na Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serv. Urbanos.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIA EUNICE MALAQUIA DE OLIVEIRA, matrícula 553571,
ocupante do cargo de GARI, com lotação na Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serv.
Urbanos, Licença para Tratamento de Saúde, conforme Atestado Médico CID: 10F23, pelo período
de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de sua remuneração nos termos do art. 136 da Lei Municipal n° 227
de 1995.
Art. 2º. Oficie-se o Departamento de Recursos Humanos do Município de Ananás para que promova
as diligências necessárias para efetivação do direito.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao dia 12 de
fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS, 13 de fevereiro de 2026.
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